
2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

Telefone(s): 65 3613-7589 / 7588 / 7529 / 7657 / 3324-4332

e-mail: segundasecex@tce.mt.gov.br

Ofício n° :  51/2024/2°SECEX
Cuiabá-MT, 18 de novembro de 2024.

A Suas Excelências, os Senhores:

CESAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico
Cuiabá – MT

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso
Cuiabá-MT

Com cópia para conhecimento:

A Sua Excelência o Senhor
PAULO FARIAS NAZARETH NETTO
Secretário Controlador-Geral do Estado
Cuiabá-MT

ASSUNTO : Solicitação de Informações – Processo nº 1921142/2024

Senhores Secretários,

Considerando que por meio da Portaria TCE-MT nº 118/2024 foi instituída 

comissão para fiscalização da política de incentivos fiscais estaduais e da gestão da dívida 

ativa estadual, alusivamente aos últimos cinco anos;

Considerando que compete à comissão de fiscalização requisitar acesso aos 

sistemas  informatizados,  informações  e  documentos  necessários  à  execução  dos 

trabalhos, com fundamento no art. 215 da Constituição Estadual, no art. 36, § 1º da LCE nº 

269/07 (LOTCE-MT) e no art. 142 da Resolução Normativa nº 16/2021/TCE- MT;

Considerando a necessidade da coleta de informações adicionais àquelas já 

prestadas pela SEFAZ e pela SEDEC, pertinentes à política, à gestão e ao controle dos 

incentivos fiscais no âmbito do Estado de Mato Grosso;

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código A34S22.
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Solicito, para instrução da referida fiscalização, que sejam respondidos de 

forma escrita os quesitos constantes do questionário anexo a este ofício (questões 

adicionais)  no  prazo  de  12  dias  úteis,  cujas  respostas  poderão  ser  encaminhadas 

diretamente para o e-mail: banselmob@tce.mt.gov.br.

Na  resposta  a  cada  quesito,  considerar  as  competências  e  as  práticas 

administrativas no âmbito do órgão respondente. Caso a competência para implementar as 

ações de controle  objeto  de um ou mais  quesito  não seja  de competência  do órgão 

respondente, informar na resposta o órgão competente. Caso seja possível, as respostas 

aos quesitos podem ser apresentadas em conjunto por meio de um único documento 

elaborado pela SEFAZ e pela SEDEC.

Por fim, registro que junto ao questionário há um texto explicativo contendo 

breves justificativas pertinentes aos quesitos formulados que tem por objetivo orientar a 

equipe responsável por elaborar a resposta a este ofício.  

De  toda  forma,  caso  haja  necessidade  de  esclarecimentos  adicionais,  a 

equipe responsável por prestar a informação pode entrar em contato diretamente com o 

Auditor Bruno Anselmo Bandeira por meio do celular/whatsapp: (65) 99604-7735.

Por fim, aproveito o ensejo para renovar os meus votos de elevada estima e 

distinta consideração.

Atenciosamente.

(assinatura digital)1

Bruno Anselmo Bandeira
Auditor e Coordenador da Comissão de Fiscalização (Portaria nº 118/2024)

1 Documento  firmado  por  assinatura  digital,  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código A34S22.
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QUESTÕES ADICIONAIS

Seção 1: Análise de Equidade

1. Os critérios de concessão dos incentivos fiscais consideram a equidade entre os 
contribuintes? Justifique.

2. Há indicadores utilizados para medir o grau de equidade alcançado pelos 
incentivos fiscais? Quais são?

3. Como é tratada a questão de progressividade nos incentivos fiscais? Existem 
faixas específicas de renda ou setores priorizados?

4. Foram identificados casos em que os incentivos fiscais aumentaram desigualdades 
regionais ou setoriais? Como essas situações foram tratadas?

5. Quais ferramentas ou mecanismos são usados para monitorar e ajustar potenciais 
desequilíbrios gerados pelos incentivos fiscais?

Seção 2: Natureza do Incentivo

6. Como os incentivos fiscais são classificados (compensatório ou incentivador) nos 
programas PRODEIC, o PRODER, o PROALMAT e o VOE-MT? Quais critérios 
baseiam essa classificação?

7. Existe algum registro formal ou relatório que documente a natureza de cada 
incentivo fiscal concedido?

8. Há critérios específicos para definir se um incentivo é compensatório ou 
incentivador em diferentes setores ou regiões, dentro de cada um dos programas: 
o PRODEIC, o PRODER, o PROALMAT e o VOE-MT?

9. Foram realizados estudos de impacto social e econômico para justificar a 
concessão de incentivos fiscais? Se sim, quais os resultados principais referentes 
ao PRODEIC, o PRODER, o PROALMAT e o VOE-MT?

10.Existem incentivos que não se enquadram claramente em nenhuma dessas 
categorias? Como são tratados?

Seção 3: Estimativa do Gasto Tributário

11. Quais parâmetros e variáveis são utilizados para estimar a receita perdida em 
decorrência dos incentivos fiscais? Utiliza-se o Sistema Tributário de Referência 
para as estimativas do gasto tributário? 

12.Existe uma metodologia padronizada para calcular o custo fiscal dos incentivos? 
Ela é revista periodicamente?

13.Há diferenças regionais ou setoriais significativas no impacto fiscal dos incentivos? 
Se sim, como são tratadas?

14.Existe pesquisa sobre as práticas internacionais de análise de gastos tributários? A 
metodologia utilizada é compatível com tais práticas?

15.Como o Sistema Tributário de Referência é comunicado aos contribuintes e ao 
público em geral? Ele é facilmente acessível e compreensível?

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código A34S22.
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Seção 4: Avaliação de Impacto

16.Quais métodos ex-ante são utilizados para prever os impactos dos incentivos 
fiscais? Esses métodos incluem análise de cenários ou modelagem?

17.Há evidências de que os objetivos propostos pelos incentivos foram alcançados 
após sua implementação? Apresente exemplos de metodologia utilizada e se ela é 
escalável.

18.Como são identificados e avaliados os efeitos colaterais ou externalidades 
(positivas e negativas) dos incentivos fiscais?

19.Os resultados das avaliações ex-post têm gerado alterações ou ajustes nas 
políticas de incentivos fiscais? Exemplifique.

20.Existe um sistema de governança ou uma equipe dedicada para realizar essas 
avaliações de impacto?

Seção 5: Custos e Sustentabilidade

21.Qual a confiabilidade das estimativas de receita perdida devido aos incentivos 
fiscais? Existem relatórios independentes que validam esses números? Caso 
positivo, qual o formato destes relatórios?

22.Quais medidas estão sendo tomadas para evitar distorções de mercado ou 
concentração excessiva de benefícios em determinados setores ou empresas?

23.Há evidências de contribuintes inelegíveis que receberam os benefícios fiscais? 
Como isso foi identificado e corrigido?

24.O programa de incentivos possui implicações para a sustentabilidade fiscal do 
estado? Quais são os riscos de médio e longo prazo?

25.Existem procedimentos claros para avaliar e justificar o custo-benefício dos 
incentivos fiscais antes de sua implementação?

Seção 6: Potencial de Melhoria

26.Quais mudanças específicas poderiam ser implementadas para reduzir o ônus 
administrativo dos incentivos fiscais?

27.A simplificação dos critérios de elegibilidade poderia aumentar a adesão de 
contribuintes elegíveis? Como isso impactaria a eficiência do programa?

28.Há oportunidades de integrar os incentivos fiscais com outros programas ou 
benefícios para evitar sobreposição e promover maior eficácia?

29.Os incentivos poderiam ser reestruturados para melhor alinhamento com as metas 
fiscais e de desenvolvimento do estado?

30.Como os setores beneficiados percebem a transparência e eficiência no acesso 
aos benefícios?

Seção 7: Métodos de Avaliação

31.Quais métodos qualitativos e quantitativos são empregados atualmente para 
avaliar os incentivos fiscais?

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código A34S22.
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32.Existe um sistema de coleta e armazenamento de dados que suporte análises 
robustas e independentes?

33.Métodos econométricos como DID ou regressão descontínua são utilizados para 
medir impactos? Se sim, quais são as limitações encontradas?

34.O estado já aplicou análises de séries temporais interrompidas para avaliar 
mudanças antes e depois da concessão dos incentivos? Quais foram os 
resultados?

35.Há capacidade técnica e recursos suficientes para a aplicação de métodos mais 
avançados, como modelagem estrutural (CGE, DSGE)? Se não, quais são as 
lacunas?

36.As avaliações incorporam elementos de sustentabilidade e coerência com outras 
políticas públicas? Exemplifique como isso é feito.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código A34S22.
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BREVES JUSTIFICATIVAS

Análise dos Gastos Tributários Estaduais: Fundamentos e Diretrizes

Os gastos tributários, como incentivos fiscais, representam uma redução da arrecadação 
potencial do governo, constituindo-se em um instrumento indireto para alcançar objetivos 
econômicos e sociais. 

No entanto, para que sejam efetivos e justos, é necessário que sua formulação, execução e 
avaliação estejam fundamentadas em critérios técnicos sólidos e alinhadas a princípios 
econômicos, fiscais e sociais.

1. Princípios de Equidade no Sistema Tributário

Um sistema tributário eficiente deve considerar os seguintes aspectos de equidade:

 Contribuintes  em  situações  equivalentes  devem  estar  sujeitos  a  obrigações 
similares, respeitando o princípio da igualdade.

 A progressividade deve ser aplicada, de forma que contribuintes com maior renda 
estejam sujeitos a obrigações mais que proporcionais em comparação aos de menor 
renda.

 A neutralidade  fiscal  deve  ser  preservada,  minimizando  impactos  negativos  na 
alocação de recursos na economia.

Os incentivos fiscais concedidos respeitam esses princípios? Quais critérios orientam sua 
formulação? É crucial que se analise como tais medidas podem mitigar desigualdades e 
evitar concentrações excessivas de benefícios.

2. Natureza e Finalidade dos Incentivos Fiscais

Os gastos tributários podem ser classificados em duas categorias principais:

 Caráter compensatório:  São utilizados para suprir  deficiências em serviços ou 
apoio governamental a populações ou setores produtivos.

 Caráter incentivador: Destinam-se a fomentar o desenvolvimento de setores ou 
regiões específicas.

A definição clara da natureza dos incentivos é essencial para compreender sua justificativa 
econômica  e  social.  Essa  classificação  deve  ser  baseada  em critérios  transparentes, 
considerando seus impactos e alinhamento com as metas de desenvolvimento do estado.

3. Estimativa do Gasto Tributário e Sistema de Referência

A estimativa  dos  gastos  tributários  exige  a  definição  de  um  Sistema  Tributário  de 
Referência, que, no Brasil, baseia-se na legislação vigente e em princípios como o da 
legalidade tributária e da reserva legal. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código A34S22.



2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

Telefone(s): 65 3613-7589 / 7588 / 7529 / 7657 / 3324-4332

e-mail: segundasecex@tce.mt.gov.br

Este sistema serve como parâmetro para identificar e classificar desvios que resultam em 
gastos tributários.  

A  metodologia  utilizada  deve  ser  precisa  e  compatível  com  práticas  internacionais, 
garantindo a confiabilidade das estimativas de receita perdida e a comunicação clara das 
regras ao público.

4. Avaliação de Impacto e Eficácia

A avaliação de incentivos fiscais deve abranger duas dimensões:

 Ex-ante: Permite prever os impactos econômicos e sociais dos incentivos, utilizando 
métodos como modelagem, cenários alternativos e questionários qualitativos.

 Ex-post:  Avalia  se  os  objetivos  foram  alcançados,  identificando  externalidades 
positivas e negativas, bem como eficiência em relação a instrumentos alternativos.

As avaliações devem ser conduzidas de forma independente, com base em teorias de 
mudança que estabeleçam os vínculos causais entre os incentivos e seus resultados 
esperados.

5. Custos e Sustentabilidade

Os  custos  fiscais  associados  aos  incentivos  precisam  ser  analisados  quanto  à  sua 
confiabilidade, impacto na sustentabilidade fiscal e riscos de médio e longo prazo. 

Questões como distorções de mercado, concentração de benefícios e acessibilidade dos 
incentivos para contribuintes elegíveis devem ser monitoradas. Além disso, o programa 
deve ser estruturado de forma a minimizar efeitos colaterais indesejados e garantir sua 
compatibilidade com as metas fiscais do estado.

6. Potencial de Melhoria

A análise de incentivos fiscais deve identificar oportunidades de aprimoramento, como:

 Redução do ônus administrativo e simplificação dos critérios de elegibilidade.
 Integração com outros programas e benefícios fiscais para evitar sobreposições.
 Melhor alinhamento com as estratégias fiscais e de desenvolvimento do estado, 

promovendo maior eficácia e eficiência.

7. Métodos de Avaliação

Métodos robustos de avaliação são fundamentais para garantir a efetividade dos incentivos 
fiscais. Esses métodos podem incluir:

 Análises  qualitativas,  como  questionários  que  capturem  as  experiências  dos 
beneficiários.

 Técnicas quantitativas, como a análise de séries temporais interrompidas e métodos 
econométricos quase-experimentais (DID, regressão descontínua).

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código A34S22.
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 Modelagem estrutural  (CGE e DSGE) para avaliar  impactos indiretos em longo 
prazo.

É importante que as avaliações sejam sustentadas por dados confiáveis, governança clara 
e alinhamento com as políticas públicas, garantindo que os incentivos contribuam para a 
sustentabilidade e o desenvolvimento econômico.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código A34S22.



Outlook

Fwd: Resposta a solicitação de documentos para auditoria de Incentivos Fiscais

De Controle Interno <controleinterno@sedec.mt.gov.br>
Data Qua, 04/12/2024 16:11
Para BRUNO ANSELMO BANDEIRA <banselmob@tce.mt.gov.br>

1 anexo (238 KB)
Resposta a solicitação de documentos para Auditoria de Incentivos Fiscais.pdf;

Boa Tarde!

Segue em anexo a resposta realizada pela Superintendência de Programas de Incentivos da SEDEC,
conforme solicitada no  Ofício n° 51/2024/2°SECEX ,com o objetivo de instruir os trabalhos na
fiscalização da política de incentivos fiscais estaduais e da gestão da dívida ativa estadual.

Atenciosamente,

João Carlos de Menezes Teodoro
Estagiário de Nível Superior/UNISECI
SEDEC

Flávia Assis de Souza
Gestora da Unidade Setorial de Controle Interno
SEDEC MT
3613-0094

06/12/2024, 13:53 Email – BRUNO ANSELMO BANDEIRA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADAwYmY2OWYxLWIzN2MtNGI0Yi04OGNmLWQ3NTVjMzE2ZWY0MAAQACmTo3RKXOZCui8cD… 1/1



OFÍCIO Nº 02272/2024/UNISECI/SEDEC

Cuiabá/MT, 04 de dezembro de 2024

Assunto: Resposta a solicitação de informação Ofício nº 51/2024/2°SECEX -
Processo n°1921142/2024

 

Ao Senhor

BRUNO ANSELMO BANDEIRA

Auditor e Coordenador da Comissão de Fiscalização (Portaria n°118/2024)

 

 

Considerando o Ofício nº51/2024/2°SECEX advindo do Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso que versa sobre a solicitação de informações relativas Processo no
1921142/2024, com o objetivo de instruir os trabalhos na fiscalização da política de
incentivos fiscais estaduais e da gestão da dívida ativa estadual.

Encaminha-se a resposta da solicitação supracitada para análise que o caso
requer.

Informo que no dia 21/10/2024, foi realizada uma reunião entre a Equipe
Técnica da SEDEC (Adoniram, Natalhya, Leandro e a Gestora do Controle Interno da
SEDEC) com a Equipe Técnica da Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso -
SEFAZ/MT. Durante a reunião, ficou definido que cada secretaria seria responsável por
responder aos questionamentos pertinentes à sua área de competência. Assim,
encaminhamos as respostas referentes aos itens sobre responsabilidade da SEDEC,
enquanto os demais questionamentos, de responsabilidade da SEFAZ, serão respondidos
em documentos separados.

Atenciosamente,

CESAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA
SEC DE ESTADO

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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CI Nº 02592/2024/SPI/SEDEC

Cuiabá/MT, 02 de dezembro de 2024

Ao (À) GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Assunto: Resposta a solicitação de documentos para Auditoria de Incentivos
Fiscais.

Em atenção à solicitação de Informações advinda do Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso sob o Ofício nº 51/2024/2ºSECEX, informamos que no dia 21/10/2024, foi
realizada uma reunião entre a Equipe Técnica da SEDEC (Adoniram, Natalhya, Leandro e
a Gestão de Controle Interno da SEDEC) com a Equipe Técnica da Secretaria de Estado de
Fazenda de Mato Grosso - SEFAZ/MT.

Durante a reunião, ficou definido que cada secretaria seria responsável por responder aos
questionamentos pertinentes à sua área de competência.

Assim, encaminhamos as respostas referentes aos itens sob responsabilidade da SEDEC,
enquanto os demais questionamentos, de responsabilidade da SEFAZ, serão respondidos
em documentos separado.

Secão 1: Análise de Equidade

4. Foram identificados casos em que os incentivos fiscais aumentaram desigualdades
regionais ou setoriais? Como essas situações foram tratadas?

R: Antes da Lei Complementar nº 631, de 31 de julho de 2019, havia distorções setoriais
significativas, uma vez que cada beneficiário tinha percentuais de benefício diferentes,
baseando-se nos critérios estabelecidos pela Resolução nº 04/2007/CONDEPRODEMAT.
Essa situação resultava em concessões desiguais para empresas de um mesmo setor.

Para corrigir essa disparidade, a Lei Complementar nº 631/2019, introduziu um novo
modelo, que passou a considerar a análise de benefícios por setores ou submódulos. Com
isso, os percentuais de benefícios foram padronizados de forma isonômica, com base em
resoluções específicas aprovadas pelo Conselho Deliberativo dos Programas de
Desenvolvimento de Mato Grosso - CONDEPRODEMAT.

5. Quais ferramentas ou mecanismos são usados para monitorar e ajustar potenciais
desequilíbrios gerados pelos incentivos fiscais?

R: De acordo com o Decreto nº 288, de 05 de novembro de 2019 e Decreto nº 316, de 12
de dezembro de 2019, ficou instituído o monitoramento aos beneficiários do PRODEIC,
PRODER e PROALMAT, com a exigência de entrega de informações à SEDEC,

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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pertinente ao benefício fruído. 

A partir dessa exigência legal a SEDEC anualmente publica o Relatório de Desempenho
dos Programas de Incentivos Fiscais: PRODEIC, PRODER e PROALMAT.

Secão 2: Natureza do Incentivo

6. Como os incentivos fiscais são classificados (compensatório ou incentivador) nos
programas PRODEIC, o PRODER, o PROALMAT e o VOE-MT? Quais critérios
baseiam essa classificação?

R: Os incentivos fiscais do PRODEIC, PRODER, PROALMAT e VOE-MT são
classificados como incentivadores. 

Os critérios de incentivos  PRODEIC, PRODER são baseados nos dispositivos constantes
da Lei nº 7958/2003 que define o Plano de Desenvolvimento de Mato Grosso, e tem por
objetivo contribuir com a expansão, modernização e diversificação das atividades
econômicas, estimulando a realização de investimentos, a renovação tecnológica das
estruturas produtivas e o aumento da competitividade estadual, com ênfase na geração de
emprego e renda e na redução das desigualdades sociais e regionais.

No que tange ao PROALMAT e VOE MT os critérios estão expressos respectivamente na
Lei nº 6.883, de 02 de junho de 1997 e  Lei nº 10.395, de 20 de abril de 2019.

7. Existe algum registro formal ou relatório que documenta a natureza de cada
incentivo fiscal concedido?

R: Conforme respondido linhas acima, a natureza do incentivo PRODEIC, PRODER,
PROALMAT e VOE-MT são classificados como incentivadores, portanto, o beneficiário
faz a adesão no SISTEMA RCR (SEFAZ) e formaliza o incentivo fiscal pretendido.
Mensalmente é publicado no DOE MT a relação dos beneficiários que aderiram conforme
cada Programa de Incentivo, tornando-o público. 

8. Há critérios específicos para definir se um incentivo é compensatório ou
incentivador em diferentes setores ou regiões, dentro de cada um dos programas: o
PRODEIC, o PRODER, o PROALMAT e o VOE-MT?

R: Não há critérios específicos, pois a natureza dos incentivos fiscais é incentivadora e em
caráter geral para todas as regiões.

9. Foram realizados estudos de impacto social e econômico para justificar a concessão
de incentivos fiscais? Se sim, quais os resultados principais referentes ao PRODEIC,
o PRODER, o PROALMAT e o VOE-MT?
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R: Sim, atualmente as concessões de incentivos fiscais, definição de percentuais e
produtos incentivados, são realizadas através de estudo setorial considerando a demanda
do mercado interno, interestadual e externo. 

Assim, é realizada a análise da solicitação por entidades que representam o setor, sendo
encaminhado posteriormente à Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso -
SEFAZ/MT para a realização de impacto na renúncia fiscal, e por fim, deliberado pelo
Conselho Deliberativo dos Programas de Desenvolvimento de Mato Grosso -
CONDEPRODEMAT, a qual é competente para definir a forma e os critérios para
concessão de benefícios fiscais e/ou tratamento diferenciado, bem como para a
quantificação dos respectivos percentuais, respeitando os princípios de isonomia entre os
contribuintes enquadrados dentro do mesmo segmento econômico, conforme artigo 6º do
Decreto nº 288, de 05 de novembro de 2019.

10. Existem incentivos que não se enquadram claramente em nenhuma dessas
categorias? Como são tratados?

R: Não há benefício fora da classificação de incentivador.

Secão 4: Avaliação de Impacto

16. Quais métodos ex-ante são utilizados para prever os impactos dos incentivos
fiscais? Esses métodos incluem análise de cenários ou modelagem?

R: Os métodos ex-ante utilizados para prever os impactos dos incentivos fiscais envolvem
análises internas conduzidas por diferentes órgãos competentes. Quando um setor
protocola pedido para aumento de percentual, o Observatório de Desenvolvimento da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico (SEDEC) realiza uma análise
detalhada para verificar se o setor enfrenta uma crise de mercado. Assim, é realizada uma
manifestação técnica pela SEDEC e posteriormente é encaminhado a Secretaria de Estado
de Fazenda (SEFAZ/MT) para elaborar estudos específicos para avaliar o impacto fiscal
das mudanças propostas. Esses estudos podem incluir técnicas como análise de cenários ou
modelagem econômica, dependendo da complexidade da medida e das informações
disponíveis.

17. Há evidências de que os objetivos propostos pelos incentivos foram alcançados
após sua implementação? Apresente exemplos de metodologia utilizada e se ela é
escalável.

R: Sim. A metodologia empregada é o RELATÓRIO DE DESEMPENHO DOS
PROGRAMAS DE INCENTIVOS FISCAIS: PRODEIC, PRODER, PROALMAT
divulgado anualmente. Através dele, vislumbramos o crescimento escalável dos
indicadores analisados desde 2020. 
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18. Como são identificados e avaliados os efeitos colaterais ou externalidades
(positivas e negativas) dos incentivos fiscais?

R: Os efeitos colaterais ou externalidades, positivas ou negativas, dos incentivos fiscais
são identificados por meio de demandas específicas dos setores produtivos, que apontam
necessidades e desafios enfrentados em momentos críticos.

Um exemplo disso foi a solicitação de setores econômicos que durante um período de
escassez de matéria-prima, como no caso do Arroz com Casca. Nesse contexto, foi
concedido o benefício de diferimento de ICMS para aquisição da matéria prima do
Exterior ou em outras unidades da Federação, visando atender a necessidade imediata do
setor e mitigar impactos negativos na cadeia produtiva.

19. Os resultados das avaliações ex-post têm gerado alterações ou ajustes nas políticas
de incentivos fiscais? Exemplifique.

R: Sim. Recentemente houve alteração na Lei Complementar 631/2019 realizada pela Lei
Complementar 798/2024. A exemplo, foi revogada a alínea “e&rdquor; do art. 9° que
previa  a fruição do benefício somente teria início no primeiro dia do segundo mês
subsequente.

20. Existe um sistema de governança ou uma equipe dedicada para realizar essas
avaliações de impacto?

R: A equipe técnica da Secretaria de Desenvolvimento Econômico divulga anualmente
RELATÓRIO DE DESEMPENHO DOS PROGRAMAS DE INCENTIVOS FISCAIS:
PRODEIC, PRODER, PROALMAT que demonstram os impactos no Estado de Mato
Grosso.

Secão 5: Custos e Sustentabilidade

22. Quais medidas estão sendo tomadas para evitar distorções de mercado ou
concentração excessiva de benefícios em determinados setores ou empresas?

R: Para evitar distorções de mercado ou a concentração excessiva de benefícios em
determinados setores ou empresas, o governo de Mato Grosso adota uma série de medidas
de controle e monitoramento, que incluem a limitação de valores e prazos, a diversificação
setorial e regional, a transparência nos processos de concessão e a avaliação periódica dos
impactos dos incentivos fiscais. Essas ações buscam assegurar que os benefícios fiscais
cumpram seu papel de estimular o desenvolvimento sem gerar distorções ou prejudicar a
concorrência no mercado.
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25. Existem procedimentos claros para avaliar e justificar o custo-benefício dos
incentivos fiscais antes de sua implementação?

R: No Estado de Mato Grosso, existem procedimentos bem definidos para a avaliação e
justificativa do custo-benefício dos incentivos fiscais antes de sua implementação. Esses
procedimentos incluem análise de viabilidade econômica, impacto fiscal, justificativa
estratégica, avaliação de risco e controle externo, todos visando assegurar que os
incentivos sejam eficazes e tragam benefícios reais para a economia estadual. Essas
medidas ajudam a evitar distorções de mercado e garantem que os incentivos fiscais não
sejam concedidos de forma indiscriminada ou prejudicial à competitividade geral do
estado.

A exemplo, conforme RELATÓRIO DE DESEMPENHO DOS PROGRAMAS DE
INCENTIVOS FISCAIS: PRODEIC, PRODER, PROALMAT 2023,  nos últimos 4 anos a
soma da renúncia resultou em R$ 16.921.133.191,87 enquanto os investimentos atingiram
R$ 58.755.536.209,88, ou seja, diante desse recorte analisado, a cada R$ 1,00 que o Estado
renunciou, houve o investimento de R$ 3,47.  E na análise do ano de 2023, a renúncia que
somou em R$ 4.533.903.947,16 e os investimentos em R$ 18.005.591.229,03, resultou que
a cada R$ 1,00 que o Estado renunciou, houve o investimento de R$ 3,97. 

Secão 6: Potencial de Melhoria

27. A simplificação dos critérios de elegibilidade poderia aumentar a adesão de
contribuintes elegíveis? Como isso impactaria a eficiência do programa?

R: Podemos informar que com a alteração realizada pela Lei Complementar nº 631, de 31
de julho de 2019, como uma alternativa mais viável, o credenciamento nos programas de
incentivos ( PRODEIC, PRODER, PROALMAT, PORTO SECO e VOE MT), passaram a
ser realizados por meio eletrônico, pelo Sistema de Registro e Controle da Renúncia -
RCR, o qual possui o mesmo acesso dos demais serviços fazendários. De modo
automatizado com senha própria, o beneficiário seleciona os incentivos que pleiteia se
credenciar, o próprio sistema consulta a certidão de Débitos junto à SEFAZ e Procuradoria
Geral do Estado - PGE, após essa etapa é gerado o Termo de Adesão, que após assinatura
eletrônica é devolvida no sistema.

29. Os incentivos poderiam ser reestruturados para melhor alinhamento com as
metas fiscais e de desenvolvimento do estado?

R: A Lei nº 7.958, de 25 de setembro de 2003, definiu o Plano de Desenvolvimento de
Mato Grosso, com o objetivo de contribuir para a expansão, modernização e diversificação
das atividades econômicas, estimulando a realização de investimentos, a renovação
tecnológica das estruturas produtivas e o aumento da competitividade estadual, com ênfase
na geração de emprego e renda e na redução das desigualdades sociais e regionais.
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Contendo no Plano de Desenvolvimento de Mato Grosso os programas (PRODEIC e
PRODER).

Em continuidade aos programas relacionados à SEDEC, consta o Programa de Incentivo
ao Algodão de Mato Grosso - PROALMAT, instituído pela Lei nº 6.883, de 02 de junho
de 1997, bem como o Porto Seco que é regulamentado pelo Decreto nº 317, de 12 de
dezembro de 2019, que é um tratamento diferenciado nas operações de importação do
exterior de bens e mercadorias efetuadas por contribuintes do ICMS estabelecidos no
Estado de Mato Grosso, desde que o desembaraço aduaneiro seja realizado em recinto
alfandegado instalado no território mato-grossense, e o Programa VOE MT, instituído pela
Lei nº 10.395, de 20 de abril de 2016.

Assim, com o advento da Lei Complementar nº 631, 31 de julho de 2019, que dispõe sobre
a remissão e anistia de créditos tributários, relativos ao ICMS e sobre a reinstituição e
revogação de benefícios fiscais, nos termos da Lei Complementar Federal nº 160, de 7
agosto de 2017 e Convênio ICMS 190/2017, houve alterações nos benefícios fiscais
relativos ao ICMS, com mudança das Leis nº 7.098, de 30 de dezembro de 1998 e nº
7.958, de 25 de setembro de 2003, e nas Leis Complementares nº 132, de 22 de julho de
2003, e nº 614, de 5 de fevereiro de 2019. 

Com isso, já ocorreram modificações e reestruturação dos programas de incentivos
programáticos que passaram a ser regidos pela Lei Complementar nº 631/2019, onde
também foi estabelecido um novo regramento de contrapartidas exigidas para os
beneficiários dos programas, garantindo mais segurança jurídica, eficiência pública,
isonomia e transparência.

Secão 7: Métodos de Avaliação

31. Quais métodos qualitativos e quantitativos são empregados atualmente para
avaliar os incentivos fiscais?

R: Com as informações e dados recebidos pelos Relatórios Anuais de Monitoramento,
desenvolvemos o Relatório de Desempenho dos Incentivos Fiscais PRODEIC, PRODER e
PROALMAT. 

32. Existe um sistema de coleta e armazenamento de dados que suporte análises
robustas e independentes?

R: A SEDEC está finalizando a criação de um Sistema de Monitoramento para os
incentivos fiscais até o final deste ano (2024) e também tem o Sistema RCR (Registro de
Controle da Renúncia) de responsabilidade da SEFAZ.

34. O estado já aplicou análises de séries temporais interrompidas para avaliar
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mudanças antes e depois da concessão dos incentivos? Quais foram os resultados?

R: Não.

36. As avaliações incorporam elementos de sustentabilidade e coerência com outras
políticas públicas? Exemplifique como isso é feito.
R: Não, atualmente não realizamos estudos que cruzem os incentivos fiscais com outras
políticas públicas de forma sistemática, o que demandaria uma visão integrada de governo.
Entretanto, é possível que o Estado, em suas avaliações mais amplas, considere elementos
de sustentabilidade e coerência com outras políticas, alinhando os incentivos a estratégias
governamentais mais abrangentes.

Atenciosamente,

ADONIRAM JUDSON ALMEIDA DE MAGALHAES
SUPERINTENDENTE

SUPERINTENDÊNCIA DE PROGRAMAS DE INCENTIVOS 

ANDERSON MARTINIS LOMBARDI
SECRETARIO ADJUNTO

GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE AGRONEGÓCIOS E INVESTIMENTOS
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Outlook

TCE - Ofício n° 51/2024/2°SECEX - Fiscalização da política de incentivos fiscais

De Nilton Paulo Xavier <nilton.xavier@sefaz.mt.gov.br>
Data Qua, 18/12/2024 18:53
Para BRUNO ANSELMO BANDEIRA <banselmob@tce.mt.gov.br>
Cc Claudiane Dezoti <claudiane.dezoti@sefaz.mt.gov.br>; Hugo Fellipe Martins de Lima

<hugolima@pge.mt.gov.br>

5 anexos (2 MB)
Oficio nº 53-2024-2º secex.pdf; INF CONJUNTA Nº 001 2024 UPTE UPER CCBR SUCOM SARP SEFAZ.pdf; PROTOCOLO
PROVISORIO .pdf; Oficio nº 06542 2024 GD SEFAZ.pdf; Ofício n° 51 2024 2° SECEX.pdf;

Prezado Bruno, boa noite.
 
ASSUNTO: Solicitação de Informações – Processo nº 1921142/2024
                      Ofício n° 51/2024/2°SECEX (Termo de envio 18/11/2024, 16:15- Anexo)
 
Trata-se de solicitação de informações e documentos para instaurar o processo
de  fiscalização da política de incentivos fiscais estaduais e da gestão da dívida ativa
estadual, alusivamente aos últimos cinco anos.

Considerando  ofício nº 53/2024/2º SECEX (Anexo) que concede prorrogação de prazo
para envio das informações solicitadas no ofício  n° 51/2024/2°SECEX para o dia
18/12/2024.

Segue, tempestivamente, a Informação Conjunta nº 001/2024-UPTE/UPER/CCBR-
SUCOM-SARP/SEFAZ (Anexo) para subsidiar o processo supracitado.

Informo que a referida Informação Conjunta nº 001/2024 foi enviada ao TCE através do
ofício nº 06542/2024/GD/SEFAZ - Protocolo Provisório anexo

At.te

Nilton Paulo Xavier
UNISECI / SEFAZ-MT
3617-2156
Não existe gestão sem controle!































































2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

Telefone(s): 65 3613-7589 / 7588 / 7529 / 7657 / 3324-4332

e-mail: segundasecex@tce.mt.gov.br

Ofício n° :  54/2024/2°SECEX
Cuiabá-MT, 29 de novembro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor

ROGÉRIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso
Cuiabá-MT

ASSUNTO : Solicitação de Dados – Processo nº 1921142/2024

Senhor Secretário,

Considerando que por meio da Portaria TCE-MT nº 118/2024 (prorrogada 

pela Portaria nº 196/2024) foi instituída comissão para fiscalização da política de incentivos 

fiscais estaduais e da gestão da dívida ativa estadual, alusivamente aos últimos cinco anos;

Considerando que compete à comissão de fiscalização requisitar acesso aos 

sistemas  informatizados,  informações  e  documentos  necessários  à  execução  dos 

trabalhos, com fundamento no art. 215 da Constituição Estadual, no art. 36, § 1º da LCE nº 

269/07 (LOTCE-MT) e no art. 142 da Resolução Normativa nº 16/2021/TCE- MT;

Considerando a necessidade da coleta de informações adicionais àquelas já 

prestadas pela SEFAZ e pela SEDEC, pertinentes à renúncia fiscal registrada pela SEFAZ 

no período de 2014 a 2018;

Solicito, para instrução da referida fiscalização, que,  no prazo de 10 dias 

úteis, seja fornecida  planilha de dados analítica contendo os registros da renúncia 

fiscal  referente ao período de 2014 a 2018.  A resposta a esta solicitação pode ser 

encaminhada diretamente para o e-mail: banselmob@tce.mt.gov.br.

Registro que o formato da informação já foi alinhado previamente entre a 

equipe de auditoria deste Tribunal de Contas e a equipe técnica da Secretaria de Estado de 

Fazenda responsável por produzir a informação.

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCEGQVV1A e utilize o código TCEGQVV1A.

mailto:banselmob@tce.mt.gov.br


2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

Telefone(s): 65 3613-7589 / 7588 / 7529 / 7657 / 3324-4332

e-mail: segundasecex@tce.mt.gov.br

De toda  forma,  caso  haja  necessidade  de  esclarecimentos  adicionais,  a 

equipe responsável por prestar a informação pode entrar em contato diretamente com o 

Auditor Bruno Anselmo Bandeira por meio do celular/whatsapp: (65) 99604-7735.

Por fim, aproveito o ensejo para renovar os meus votos de elevada estima e 

distinta consideração.

Atenciosamente.

(assinatura digital)1

Bruno Anselmo Bandeira
Auditor e Coordenador da Comissão de Fiscalização (Portarias nº 118/2024 e 196/2024)

1 Documento  firmado  por  assinatura  digital,  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCEGQVV1A e utilize o código TCEGQVV1A.










